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RELATÓRIO DE INEXIGIBILIDADE 

PROAD 1834/2023 

INEXIGIBILIDADE N. 06/2023 
 
 

OBJETO Contratação da Empresa FABRICIO CARPI NEJAR LTDA, com a finalidade de 

promover o a Palestra“Que ninguém mais seja invisível: a transformação do olhar pela ternura”, a 

ser ministrada por Fabricio Carpinejar, direcionada a magistrados e servidores da Justiça do trabalho 

de Alagoas, no dia 19 de abril de 2023, das 14h às 16h, no formato presencial. 

 
Sra. Diretora Geral, 

 
 

Considerando a necessidade de aperfeiçoamento e capacitação dos servidores 

deste Regional, objetivando o desenvolvimento profissional, a unidade demandante, por meio de sua 

equipe de planejamento, iniciou procedimento administrativo, consoante previsto no art. 11 do Ato 

GP TRT19 n.103/2022. 

A empresa FABRICIO CARPI NEJAR LTDA, CNPJ. 15.370.559/0001-80, 

atua na realização de eventos, treinamentos e soluções na área comportamental. É reconhecida no 

mercado como um dos principais parceiros da Administração Pública, pois produz conhecimento de 

alta qualidade e entrega soluções concretas e eficientes para o dia a dia dos agentes. Uma empresa 

que trabalha com temas e conteúdo programático atualizado e de qualidade, elaborado e ministrado 

por gabaritada equipe de competência comprovada pela formação acadêmica e experiência 

profissional. 

Salienta-se que o valor praticado para este Regional foi de R$ 30.300,00 e é o 

mesmo praticado para outras instituições consoante docs. 13 a 15 acostados ao proad. 

 
Maceió, 04 de abril de 2023. 

 

Everton Mendes Tenório 

Secretaria de Licitações e Contratos 
 

 

SECRETARIA DE LICITAÇÕES E CCNTRATOS 
Avenida da Paz, 2076 – 6º andar – Centro. 
Maceió/AL – CEP: 57020-440 
Telefone: (82) 2121-8181 / 8182 / 8223 
Email: cpl@trt19.jus.br 
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